DECRETO Nº 21/2026, DE 03 DE MARÇO DE 2026.


DEFINE VALORES PARA O CUSTEIO DE DESPESAS COM O EVENTO DO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES, NOS TERMOS DA LEI Nº 1.492/2021.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA - RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 3º da Lei Municipal nº 1.492/2021;
DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado, nos termos do Art. 1º, alínea "d", da Lei Municipal nº 1.492/2021, o custeio de despesas para o evento alusivo ao Dia Internacional das Mulheres, a realizar-se no dia 12 de março de 2026, no montante total de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais).
Art. 2º. As despesas serão distribuídas conforme as seguintes naturezas de despesa:
· I - R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais) no elemento 3390.30 (Material de Consumo), para aquisição de brindes/mimos e gêneros alimentícios;
· II - R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) no elemento 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros - PJ), para palestras e serviços artísticos.
Art. 3º. As despesas correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.0067.2066 – Atividades Culturais e Festividades Oficiais.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2026.

MAURO ROGÉRIO FERARRI GALLATTO
Prefeito Municipal




